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PREFEITURA
MUNICI PAL
DE AGUDOS

LEI N° 3134 DE 24 DE JULHO

ross AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara MuniCipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO PRIMEIRQ - Fica o Executivo i"luniopai autorizado a ressarcir admuustrauvarnente os
croorterár.os eíou possuidores de área utHLzada pela rnunh:q;alidade para pro:ongafnento e interst;çóO da
Kua opnéirs ce Aimerca Françosc e Avenice João Pessoa, bem come para cornpi ernenteção do péno de
prédio escolar ali localizado, compondo definitivamente a urbanização adequada daquele espaço f!s!co.

Parág rafõ Úrde(l - Q ressarcmento p,"evrsto neste A.rtigo será proporcional ao direito dos ÇJ(opr"ietários
e/ou possuidores, sendo que a perfeita quantificação da área utilizada será determinada por
levantamentos realizados por técnicos municipais, bem como os valeres serão devrdamente apurados em
laudo de avaliação elaborado por Comissão especialmente designada.

ARTI GO SEGUNDO As despesas desta Lei correrão por conta de dotações orçamentá nas próprias,
suplementadas se necessáno.

-

ARTIGO TERCEIRO ,. Revcçadas as drsposições em contrário, esta Lei entra em vIgor na data de sua
publicação,

Prefeitura MuniCIpal de Agudos, 24 de julho de 2000.
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JOsÉ AFONSO BAR OSA CONDI
Prefeito Mu icip al

Publicada e Eeglstfada na forma da lei.
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